
ASSEMBLÉIA GERAL
 Em razão da pandemia e do Plano do Governo Estadual de combate 
ao COVID-19, ainda não é permitido a realização de aglomerações.

 Nos termos do Artigo 25, Inciso I, combinado com o Artigo 34, Inciso IV, 
do Estatuto Social da Associação Policial de Assistência à Saúde – 
APAS/Marília, CONVOCO todos os associados em pleno gozo dos direitos 
sociais e estatutários para participar da Assembleia Geral Ordinária destinada 
às deliberações do Artigo 24, Incisos II do mesmo Estatuto, cuja sessão será 
realizada no dia 30 de junho de 2021 EM AMBIENTE VIRTUAL, através do 
site: www.apasmarilia.com.br

 Para participar o associado deverá fazer uso de seu computador pessoal, 
celular ou tablet, acessar o site acima, ingressar na área restrita do associado 
e fazer o login com sua senha pessoal de acesso. Caso ainda não seja 
cadastrado, realizar o seu cadastro para ter acesso. Após esses passos, 
acessar o link da Assembleia Virtual.

   1ª Convocação às 13:45 horas;

   2ª Convocação às 14:00 horas;

   3ª Convocação às 14:15 horas.

   PAUTA DO DIA:

   1. Prestação de contas do exercício de 2020.

   2. Proposta de reajuste da contribuição social;

 Na oportunidade, reafirmamos que as decisões da Assembleia Geral 
valerão para todos os associados, ainda que ausentes ou discordantes, 
conforme estabelece o Artigo 24, § 1º. Portanto, sua participação é muito 
importante.

 

Marília, 20 de maio de 2021.

Associação Policial de Assistência à Saúde

EDVALDO COEV

Cel Res PM Diretor Presidente



E D I T O R I A L

          Caros associados, com muita satisfação realizamos com sucesso, 

em abril deste ano, a “Campanha de vacinação contra a Gripe 2021”, 

subsidiada pela APAS, sendo vacinados 1.288 sócios em toda nossa área 

de abrangência.

           Infelizmente vivemos desde o ano de 2020 uma pandemia (Covid 

19), sem precedentes na história, a qual a APAS Marília está enfrentando com 

muita dificuldade devido ao aumento, em muito, de solicitações de exames, 

internações (que tem seu custo elevado quando por COVID), nos serviços, 

medicamentos e material que subiram de uma forma absurda.

          Não sabemos quando isto vai acabar, mas a APAS depende da 

colaboração e compreensão de todos para o equilíbrio de nossas contas, 

mantendo nossas reservas.

          Foi nos autorizado pela ANS um aumento das mensalidades em 2020, 

sendo vetado aplicar este aumento de setembro2020 a dezembro 2020, 

podendo, no entanto, ser aplicado a partir de janeiro 2021, retroativo a 

setembro  2020, dividindo os atrasados nos meses deste ano, o que a APAS 

NÃO FEZ, devido ao momento financeiro que a família Policial Militar passa, 

estando nossos vencimentos congelados, e também que nossas contas 

fecharam o ano 2020 com um pequeno saldo positivo.

          Também não aplicamos os aumentos de faixa etária nos meses de 

setembro a dezembro 2020 e que poderiam, assim como o aumento de 

mensalidades, serem cobrados retroativamente a partir de janeiro 2021.

          Infelizmente este ano não poderemos deixar de propor um reajuste nas 

nossas mensalidades, sob o risco de comprometermos nossas reservas, 

entendemos a atual situação que vivemos, mas temos que ter responsabilidade 

e pensar no nosso futuro, ações simpáticas hoje podem significar a nossa ruina 

em um futuro próximo.



A T E N Ç Ã O
 A APAS/Marília fornece serviços médicos Hospitalares aos sócios, 

dependentes e Beneficiários RESTRITO à nossa área de abrangência que 

compreende as cidades: Marília, Queirós, Quintana, Herculândia, Bora, Quatá, 

João Ramalho, Tupã, Arco Íris, Iacri, Bastos, Parapuã, Rinopólis, Echaporã, Oscar 

Bressane, Oriente, Pompéia, Fernão, Gália, Alvinlândia, Lupércio, Ocauçu, Garça, 

Vera Cruz, Álvaro de Carvalho, Júlio Mesquita.

Senhores(as) usuários(as) da APAS/Marília.

 Ao passarem por uma consulta médica, quando o médico for prescrever 

exames(laboratoriais) ou serviços de imagem(RX), peça para a médico fazê-lo no 

receituário normal e posteriormente passe pela nossa Sede para autorizar o 

procedimento.

 Os procedimentos, autorizados pela APAS, tem um custo menor do que o 

procedimento autorizado diretamente pela UNIMED, isso traz beneficio a APAS e 

ao Titular, porque o fator moderador também é menor.

Vamos Colaborar

 →  O Mau uso encarece a mensalidade.

 →  O numero excessivo de consultas, exames e Internações influenciam no 

custo.

 →  Plano de saúde usado sem necessidade encarece a mensalidade.

 → Serviços usados com moderação quando necessários, beneficiam a 

todos.

Obs.: Os usuários(as) de Garça, Tupã e Região, continuam sem alteração.

Senhores(as) Associados(as)

 Verificamos que em nossa Associação existe um grande numero de 

carteirinhas para o exercício de 01/01/2021 a 31/12/2024.

 Verifique a validade da carteirinha que está em sua posse e de seus 

dependentes e se estiver com o vencimento de 21/12/2020, procure a 

Administração da APAS/Marília para substitui-la. Assim você estará evitando 

transtorno e aborrecimento na hora em que necessitar um atendimento médico.




